
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ACÓRDÃO N° 256

PROCESSO RE N° 157-26.2012.6.08.0032 - CLASSE 30a - VILA VELHA - ES -
(PROT N° 990.011.736/2012)

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - INDEFERIMENTO - REGISTRO - CANDIDATURA -
CARGO - VEREADOR
RECORRENTE(S): Almerino Nascimento.
ADVOGADO: Thiago Moreno Faria.
RECORRIDO: Ministério Público Eleitoral.

RELATOR: DR. RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA.

EMENTA:
RECURSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. INAPLICABILIDADE DO
ART. 1°, INCISO I, ALÍNEA "D'f DA LC N.° 64/90. CARGO DEVE
NECESSARIAMENTE ESTAR ATRELADO A ATIVIDADE DE ARRECADAÇÃO DE
IMPOSTO, TAXAS OU CONTRIBUIÇÃO. PRAZO PARA
DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DE 3 (TRÊS) MESES. ART. 1°, INCISO I, ALÍNEA
"L", DA LC N.° 64/90. RECURSO PROVIDO.
1 - O Recorrente, embora exercesse poder de polícia, podendo, em função
disso, aplicar multas, esse poder de polícia não decorria de qualquer atividade
vinculada à arrecadação de receita tributária para o Município de Vila Velha.
Logo, não lhe é aplicável a regra do art. 1°, inciso II, alínea "d", mas aquela
prevista no art. 1°, inciso II, alínea "l", da Lei Complementar n.° 64/90, que
prevê prazo de desincompatibilização de apenas 3 (três) meses, que foi
devidamente cumprido.
2 - Recurso conhecido e, no mérito, provido.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à
unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do eminente
Relator.

SALA DAS SESSÕES, 08 de agosto de 2012.
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DESEMBARGADdR"SÉRGIO BIZZÒTTO PESSOA DE MENDONÇA, PRESIDENTE

DR. RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA, RELATOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
















